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DECRE,TO LE,GISLÂTIVO N" 31, DE 9 DE DEZE,MBRO DE, 2020.

Outorga o Título de Cidadão Honorário de

Cascavel ao Oziel Luiz de Souza "Batattnha".

Faço saber que a Càmaru Municipal de Cascavel, Estado do Pannâ, aptovou de
a:utona do Ilustre Vereador Âlécio Espínola/PSC e Eu, Presidente, nos termos do art. 48

da Lei Orgânica Municipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

AÍt. 10 Este Decreto Legislativo outoÍga o título de Cidadão Honorário de Cascavel
ao Oziel Luiz de Souza "Batatinha", em homenagem aos seus luzidos e meritórios serviços
prestados a cidade de Cascavel, em especíallevat o nome de nossa cidade com Íeportagens
de grande relevância.

Att. 20 Â referida outorga poderá seÍ entÍegue em sessão solene devidamente
agendada e convocadapela Presidência daCasa.

AÍt. 30 Este Decreto Legislativo entÍa em vrgor na data de sua publicação oficial.

PalácioJosé N F 69" aniversário de Cascavel.
cavel, 9 de dezembro de 2020.
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